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  ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00014/2024 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 

instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Dispensa de Licitação nº DV00014/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DIRETA 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE – MASSARANDUBA – PB; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: WELINGTON 

OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES – WL COMERCIO - R$ 54.719,75. 

 

 

Massaranduba - PB, 11 de Março de 2024. 

 

 

 

FRANCISCO PEDRO DE LIMA 

Prefeito 
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  ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DIRETA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE – 

MASSARANDUBA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº DV00014/2024. DOTAÇÃO: RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

DE MASSARANDUBA – PB 2025 339030000 500 2025 339030000 600. 

VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2024. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MASSARANDUBA E: CT Nº 00119/2024 - 12.03.24 - WELINGTON 

OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES - WL COMERCIO - R$ 54.719,75. 
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  ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00016/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Massaranduba manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 

restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que 

objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, GERENCIAMENTO, TRANSPORTE E 

TRATAMENTO DE RESÍDUO SÓLIDOS PERIGOSOS POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA, E 

DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO HOSPITALAR / INFECTANTE (CLASSES A B E E), 

PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MUNICIPAL – MASSARANDUBA – PB. O 

interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 

pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Jose Benício de Araújo, 121 - Centro - 

Massaranduba - PB. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 25 

de Março de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 

também pelo e-mail: publicacaodiarios@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3399–1105. 

 

 

Massaranduba - PB, 19 de Março de 2024. 

 

 

 

ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ARAUJO 

Agente de Contratação 
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